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SEGUNDO ADITIVO CONTRAruAL

CONTRATO AD M I N §TRATIVO OOU 2024

DISPENSAN"OOA2O24

CoNTRATANÍE: CÂMARA MUN lct PAL DE REGEN ERAçÃO/PI

CONTRATADO: 53.51 5.365 KARINA RAQUEL MOREIRA DA SILVA ME, CNPJ no 53.51 5.365/0001 -1 5

oBJETO: CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNTCOS

ESPEC|ALTZADOS NA ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL E EiWIO DAS OBRTGAÇÕES

PERIÓDICAS, PARA SUPRIR NECESSIDADES DA CÂMAFA MUNICIPAL DE REGENERAçÃO/PI

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI REALIZAM A

CÂMARA MUNTCTPAL DE REGNERAÇÃO/PI E A

EMPRESA 53.515.365 KARINA RAQUEL MOREIRA DA

SILVA ME, CNPJ no 53.515.365/0001-15, QUE TEM

POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS

TERMOS DAS CúUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CoNIRATANTE: CÂprAnn MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito

púbtico interno, inscrito no CNPJ sob o no 00.107.790/0001-09, com sede Av. Alberto Leat Nunes, no 308,

Centro, Regeneração/Pl, através de sua Presidente, a Sra. Jaquetine Mendes de Lima, neste ato

denominada simptesmente Contratante.

CONTRATADA 53.515.365 KARINA RAQUEL MOREIRA DA SILVA ME, CNPJ no 53.515.365/0001 -15,

com sede na Rua 08, s/n, Lote 54 Serragem, Água Branca/Pl, neste ato representado peta Sra. Karina

Raquet Moreira da Sitva, CPF no 840.040.453-04.

Os Contratantes, tendo entre si justo e avençado, cetebram o presente termo aditivo ao Contrato

Administrativo, sujeitando-se as paftes às normas disciptinares da Lei no 8.666i93 e outras disposições

tegais, nos termos das c[áusutas adiante esposadas.

CúI,,SUT.A PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de

vigência do contrato firmado entre as paftes, considerando ter haüdo interesse recíproco entre as partes

envotvidas, nos termos previstos em ctáusuta da avença originat.

CÂMARA MUNtct pAL DE REGENERAÇÃo cN PJ no 001 07790/0001 -09

AV. ALBERTO LEAL NUNES, 308, CENTRO, CEP:644Ín-000.
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oúUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAÇÃo

Por meio do presente termo aditivo, fica proffogadâ a vigência do Contrato

por '12 (doze) mêses

oúUSUI-A QUARTA - DA DESPESA

Os recursos financeiros paÍa a despesa decorrente destâ contratâção

correm por conta do Câmara Municipat de Regeneração/Pl, devidamente asseguÍados por dotâção

orçamentária anátoga a descÍita na avença originatmente cetebradâ.

cúUsUIá QUAII.TTA - DO FUNDAMENTO I.fGAL

O presente termo de aditivo decorre de autorização do presidente da

Câmara Municipât e encontrâ âmparo l€gat no art.65, § 1o e 57o, llda Lei no 8.666/93.

cúusutÁ sE$A - DA RAnFrcAÇÃo DAs DtsPo§tÇÕES ooNIRATUA|S

Ficam ratificadâs as demais ctáusulâs e condiçÕ'es estabetecidas no

contrato iniciat ajustado entre as partes.

E, para Íirmeza e vaudade do pactuado, tavrou-se o prêsente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e formâ, para que surtam um só eteito, âs quais depois de tidas são

assinadas petos representantes das partes supra mencionadas e petas testemunhas âbaixo.
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s3.s1s.s6s KARTNA RneuÉL uonetna DA srLvA ME

CNPJ no 53.515.365/0001 -15

Sra. Karinâ Raquel. Moreira da Sitva

Contratada
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CÂMARA MUNtctpAL DE REGENERAÇÃo cNP, no 00107790/0001-09

AV. ALBERTO LEAL NUNES, «)8, CENTRO, CEP: ô{490-000.
EMAIL camaramunicipalderegeneracao@gmait.com
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